Camara dos Deputados

PL 5.217/2013

Autor: Aureo

Data da 21/03/2013

Apresentacao:

Ementa: Inclui 8 4° no art. 6° da Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, com

a redacédo dada pela Lei n® 9.472, de 16 de julho de 1997, para
limitar as estacbes de radiofrequéncia das operadoras de
telecomunicacdes a incidéncia da Taxa de Fiscalizacdo de
Funcionamento.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto Apense-se ao PL-4951/2013.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11
Regime de Tramitag&o: Ordinéaria

Regime de Ordinéria

tramitagéo:

Em  11/04/2013



